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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2833 de 20/06/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: M&N FERRAGENS DE PATY DO ALFERES LTDA  
Processo: 2929/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Aquisição de ferramentas 
Valor: R$ 28,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA  
Processo: 2929/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Aquisição de ferramentas 
Valor: R$ 301,18 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI  
Processo: 2929/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Aquisição de ferramentas 
Valor: R$ 560,31 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2833 de 20/06/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

Empresa: CENTRO ORTOPÉDICO COTRÃO LTDA 
Processo:2286 /2018 –Fundo  Municipal de Saude 

Objeto: Contratação de Empresa para Ministração do 1º Curso de Anatomia e 
Imagenologia do Aparelho Locomotor. 
Valor: R$ 7.200,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2833 de 20/06/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: UNISERP COMERCIO DE MAQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 
Processo: 3967/2018 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Serviços de manutenção  de aparelhos de ar condicionado 
Valor: R$ 3.711,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA. 
Processo: 4288/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção dos veículos da SME 
Valor: R$ 186.999,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº 031/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 031/2018, celebrado com a empresa 
LOCKERBLIND BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA ME, tendo 
como objeto a locação de um veículo chevrolet tipo 
caminhonete com carroceria aberta, para ser utilizado no 
escoamento das cestas de produtos orgânicos destinadas ao 
município de Niterói e Rio de Janeiro através do projeto Paty 
Orgânico atendendo assim os produtores orgânicos de Paty do 
Alferes, no valor total de R$30.000,00 (trinta mil reais), tendo 
prazo de vigência a partir da sua assinatura até 12 meses. 
 
 
                            Paty do Alferes, 20 de junho de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 038/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 038/2018, celebrado com a empresa 
LOCKERBLIND BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA ME, tendo 
como objeto a locação de um veículo volkswagen tipo hatch ou 
sedan 1.0 ou superior, 4 portas, capacidade para 5 pessoas, 
porta mala mínimo 280 litros, ar condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, sirene, motor flex, (álcool 
ou gasolina), protetor de cárter, km livre, cor branca, 
caracterizado para prefeitura para atender ao gabintete de 
gestão estratégica, no valor total de R$18.000,00 (dezoito 
reais), tendo prazo de vigência a partir da sua assinatura até 12 
meses. 
 
 
                            Paty do Alferes, 20 de junho de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural: -
Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular da pasta-
Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO 

CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

Sem 
titular da pasta MARIA CRISTINA DA 
ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 

 
LUIZ FERNANDO ESPINDOLA 
MARCELO BASBUS MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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 DECRETO  N.º 5.312   DE  20   DE  JUNHO   DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 15.000,00  (Quinze  Mil Reais). 
 
FONTE =  015   R$ 15.000,00  (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             10.000,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             10.000,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$               5.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  20   de  junho    de  2018 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º   5.311     DE     20    DE      JUNHO  DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.452            

DE 19 DE JUNHO DE 2018. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 428.772,00  (Quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e setenta e dois reais ). 
 
FONTE = 020     R$ 428.772,00 (Transferências da União - FNDE) 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2232 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.020 – Equipamento e Material Permanente R$           428.772,00 

 
 

Art. 2º O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do recurso FNDE para executar o 
Plano de Aes Articuladas – PAR, conforme Termo de Compromisso pactuado, estando em conformidade 
com o inciso II, do artigo 43, da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 
Parágrafo Único – Classificação na Receita: 
 
 
1.7.2.1.35.99.03 – Infra Estrutura Escolar PAR Mobiliário...........................................................R$   428.772,00 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 20 de junho de 2018.  
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNANRDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.313   DE  20    DE  JUNHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na 
importância de R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 
 
FONTE = 000       R$200.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2241 – Apoio ao Transporte Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$           200.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2241 – Apoio ao Transporte Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           200.000,00 

 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de junho de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

1 – HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N ° 001/2018, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

002/2018, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPALIZADA 

PROFESSORA LAUDELINA – LARGO DA MATRIZ – CENTRO – PATY DO 

ALFERES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 
 

· CONSTRUTURA ESA RIO LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 

386.484,09 (TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS 

E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS). 

 
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 386.484,09 (TREZENTOS E 

OITENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS E NOVE CENTAVOS). 

 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 20 de junho de 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 288/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear JORGE ADRIANO TEIXEIRA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Símbolo DAS-4, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 50% (cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 15 de  junho de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


